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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(13)

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

1 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

André Amaral(UNIÃO)(28)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 7 Alan Rick(UNIÃO)(32)(16) AC 3303-6333
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 VAGO
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(2)(14)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
Randolfe Rodrigues(PT)(29) AP 3303-6777 / 6568 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Augusta Brito(PT)(24)(2)(30)(31) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Rogério Carvalho(PT)(25)(2) SE 3303-2201 / 2203

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Rosana Martinelli(PL)(26)(17)(1)(11)(21)(20) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Zequinha Marinho(PODEMOS)(1)(11) PA 3303-6623
Beto Martins(PL)(33)(1)(11) SC 3303-2200 3 Flavio Azevedo(PL)(27)(1)(11) RN 3303-1826
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(25) Em 28.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 38/2024-BLRESDEM).

(26) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(27) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(28) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(29) Em 25.06.2024, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática para compor a comissão (Of.
nº 48/2024-BLRESDEM).

(30) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(31) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(32) Em 06.08.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 88/2024-BLDEM).

(33) Em 08.08.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2024-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 13 de agosto de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

43ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Inclusão do relatório do item 9. (09/08/2024 10:20) (13/08/2024 09:43)
3. Retirada do plano de trabalho. (13/08/2024 09:47)
4. Inclusão do plano de trabalho. (13/08/2024 09:53)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 09:53.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 4050, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a oferta do profissional de apoio escolar em instituições públicas e
privadas de ensino.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com 3 emendas que apresenta e pela rejeição da Emenda nº
1.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 09/07/2024 e 06/08/2024.
3. Em 03/07/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Viana
(PODEMOS/MG).
4. Em 09/07/2024, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CE)
Parecer (CDH)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2992, DE 2019
- Terminativo -

      Dispõe sobre a validação de diplomas da educação superior expedidos
irregularmente.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 06/08/2024.
2. Em 06/08/2024, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.
3. Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2725, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), e 10.973, de 2 de dezembro de 2004, para estabelecer requisitos
mínimos de transparência pública e controle social em matéria educacional.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 09:53.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159372
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 43ª Reunião Extraordinária da CE, em 13 de agosto de 2024 3

Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com a Emenda nº1 - CTFC.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor, com parecer favorável ao projeto com a emenda nº 1-
CTFC.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Parecer (CTFC)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 557, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para incluir a obrigatoriedade de abordagens fundamentadas nas
experiências e nas perspectivas femininas nos conteúdos curriculares do ensino
fundamental e médio; e institui a Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram
História no âmbito das escolas de educação básica do País.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1394, DE 2023
- Terminativo -

      Reconhece como manifestação da cultura nacional o Círio de Nazaré, realizado na
cidade de São Luís, no Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2886, DE 2022
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Guia de Turismo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 09:53.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9755774
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161817
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 11/06/2024 e 25/06/2024.

Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1711, DE 2024
- Terminativo -

      Inscreve o nome de Alberto Martins Torres no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 5407, DE 2019
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Dança da Chula ao Município de Lagoa
Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 4029, DE 2021
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Pastor Evangélico.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Observações:
1. Em 12/06/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 10

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 09:53.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9763495
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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PLANO DE TRABALHO
      Proposta de Plano de Trabalho para avaliação de Políticas Públicas: "Cotas Étnico-
Raciais nos Programas e Ações do Ministério da Cultura", conforme o REQ 22/2024 -
CE.
Autoria: Senador Paulo Paim

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 76, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 1290/2024, que “institui o
mês de abril como Mês Nacional de Valorização da Cultura Brasileira”.
Autoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 09:53.
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Of. nº 250/2023/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.050, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a oferta do profissional de
apoio escolar em instituições públicas e privadas de ensino”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2354706

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Dispõe sobre a oferta do profissional de apoio escolar em instituições públicas e
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AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a oferta do profissional 
de apoio escolar em instituições 
públicas e privadas de ensino. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O serviço do profissional de apoio escolar 

é obrigatório nas escolas, mediante a necessidade de apoio a 
estudantes do público-alvo da educação especial identificada 
por avaliação pedagógica, com vistas a garantir o acesso ao 
currículo, a inclusão, a permanência, a participação e a 
aprendizagem nas atividades escolares, conforme disposto no 
inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), e no art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).  

Art. 2º O profissional de apoio escolar é a pessoa 
que auxilia nas atividades de alimentação, de higiene e de 
locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as 
atividades escolares nas quais for necessário, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e 
privadas, excluídos as técnicas ou os procedimentos 
identificados como próprios de profissões legalmente 
estabelecidas.  

Art. 3º A formação do profissional de apoio escolar 
deve contemplar curso ou treinamento para o exercício de suas 
funções, que contenha, no mínimo, temas como apoio escolar 
específico a cada público-alvo da educação especial e educação 
inclusiva, e ele também receberá, como parte da formação, 
instrução específica do professor de atendimento educacional 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

especializado sobre os casos concretos com os quais irá 
trabalhar, e por este será supervisionado, na forma do 
regulamento.  

Art. 4º A decisão acerca da necessidade do 
profissional de apoio escolar é da equipe pedagógica, e a 
indicação desse profissional deve constar do plano de 
atendimento educacional especializado dos estudantes, o qual 
deve ser elaborado pelos profissionais da educação em conjunto 
com os responsáveis legais, convidados os profissionais da 
saúde quando necessário, e atualizado periodicamente, 
considerados as necessidades e os progressos do estudante, na 
forma do regulamento. 

 Art. 5º Compete ao profissional de apoio escolar:  
I - facilitar a comunicação entre o estudante e os 

professores, os pais, a direção escolar e os seus colegas;  
II - auxiliar em atividades de alimentação, de 

higiene, de locomoção e de autorregulação;  
III – oferecer suporte na interação social em 

ambiente escolar; 
IV - combater situações de discriminação;  
V - avaliar continuamente os estudantes sob sua 

responsabilidade;  
VI – estar preparado para atuar em situações de crise 

e prestar primeiros socorros quando necessários;  
VII - atuar em todas as atividades escolares nas 

quais for necessário o seu apoio; e 
VIII - manter sigilo sobre os fatos de que tenha 

conhecimento em virtude do exercício de sua atividade. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Parágrafo único. A atuação do profissional de apoio 
escolar não substitui as atividades do atendimento educacional 
especializado ou as de escolarização. 

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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EMENDA Nº         - CE
(ao PL 4050/2023)

Acrescente-se art. 2º-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 2º-1. Incumbe à União dotar as escolas públicas de educação
básica e as instituições federais de educação superior de equipamentos,
instrumentos ou dispositivos de tecnologia assistiva adequados à mediação do
trabalho dos profissionais de apoio escolar com os alunos com deficiência.”

JUSTIFICAÇÃO

O processo de desenvolvimento das crianças, como de resto do
próprio ser humano, independentemente do seu estágio de vida, passa pela
interação com o meio e com o outro. Entretanto, não é raro que a pessoa com
deficiência fique privada de informações, conhecimentos e estímulos disponíveis
no nosso espaço de sociabilidade. Isso acontece em razão de limitação sensorial,
visual e de mobilidade.

Nesses casos, os recursos de tecnologia assistiva são fundamentais
para suprir essas limitações ou mitigar os seus efeitos. A tecnologia assistiva
ajuda o aluno com deficiência no seu aprendizado, nas relações interpessoais e na
realização de atividades atinentes ao exercício da cidadania, contribuindo, dessa
forma, para o desenvolvimento da pessoa em plenitude.

Ao realizar o desafio de encontrar e construir alternativas às
habilidades de cada pessoa, a tecnologia assistiva contribui para a equalização
de oportunidades educacionais, na medida em que potencializa a efetividade da
educação inclusiva.
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É, pois, com base na compreensão das tecnologias assistivas para o
sucesso da inclusão e dos serviços dos profissionais de apoio escolar, em especial,
que apresentamos esta emenda ao Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, de sorte
a prever sua disponibilidade também quando necessárias às atividades desses
trabalhadores, incumbindo à União a responsabilidade por sua oferta nas escolas
regulares e nas instituições federais de ensino superior.

Sala da comissão, 3 de julho de 2024.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº             , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, da Deputada 
Amália Barros, que dispõe sobre a oferta do 
profissional de apoio escolar em instituições 
públicas e privadas de ensino. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.050, de 2023. 

O PL nº 4.050, de 2023, cria a obrigatoriedade do serviço do 
profissional de apoio escolar nas escolas e disciplina sua definição, sua 
formação, a competência para a decisão acerca da sua necessidade e suas 
atribuições. Ademais, estabelece que a atuação do profissional de apoio 
escolar não substitui as atividades do atendimento educacional especializado 
ou as de escolarização. 

Na justificação, a autora indica que o “projeto de lei visa 
estabelecer o apoio escolar de profissionais especializados nas salas de aula, 
visando a inclusão e o pleno desenvolvimento dos alunos com deficiência”.  

O texto, oriundo da Câmara dos Deputados, foi enviado para 
análise da CDH e posteriormente seguirá para análise da Comissão de 
Educação e Cultura (CE).  
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas aos direitos 
humanos, proteção da mulher, da infância, adolescência e da pessoa com 
deficiência, conforme previsto no art. 102-E, incisos III, IV e VI, do 
Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do PL nº 4.050, de 2023, por este Colegiado. 

Ademais, a matéria não apresenta impedimentos de natureza 
jurídica, constitucional ou de técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, verificamos a mais alta urgência e pertinência 
da proposição em comento. 

A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua de 
2022, conduzida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
mostra a grande defasagem do acesso à educação para pessoas com 
deficiência. A negligência quanto ao cumprimento do direito fundamental à 
educação em relação a essa população é clara. Segundo o IBGE, a taxa de 
analfabetismo para as pessoas com deficiência foi de 19,5%, enquanto para 
as pessoas sem deficiência foi de 4,1%.  

Não bastasse, a pesquisa do IBGE demonstra que a maioria das 
pessoas com deficiência com 25 anos ou mais não completaram a educação 
básica: 63,3% não tinham instrução ou contavam apenas com o fundamental 
incompleto, em comparação com o percentual de 29,9% de pessoas sem 
deficiência. Além disso, enquanto 25,6% das pessoas com deficiência 
tinham concluído pelo menos o Ensino Médio, a porcentagem desse nível de 
instrução no público sem deficiência era de 57,3%. 

As estatísticas comprovam a necessidade de robustecer a 
inclusão e os meios de proporcionar a igualdade material no ambiente de sala 
de aula. Essa inclusão perpassa naturalmente o fortalecimento das 
disposições legais acerca do profissional de apoio escolar, que é essencial 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

para uma ampla gama de atividades conduzidas pela pessoa com deficiência 
na escola.  

Além de reforçar a importância desses profissionais por meio 
da imposição da obrigatoriedade do serviço do profissional de apoio escolar, 
a proposição traz contribuições para o robustecimento da sua formação e 
para o delineamento de suas atribuições. Essas medidas são imprescindíveis 
para remediar o atual cenário da ausência de parâmetros normativos para 
delimitação das incumbências do profissional, que tem culminado no desvio 
de funções e na sobrecarga de trabalho dessa carreira. A proposição traz 
uniformidade para a matéria em âmbito nacional e oferece maior segurança 
jurídica para esses profissionais de extrema relevância para nosso País.  

Além disso, o projeto de lei aprimora o gerenciamento do 
atendimento educacional especializado ao prever a indicação do profissional 
de apoio escolar em um plano, por decisão da equipe pedagógica e em 
diálogo com os responsáveis legais e profissionais de saúde. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.050, de 2023. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Paulo Paim, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 23ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 4050/2023)

Senador PAULO PAIM

22 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
4.050, de 2023, da Deputada Amália 
Barros, que dispõe sobre a oferta do 
profissional de apoio escolar em 
instituições públicas e privadas de 
ensino. 

 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Educação e Cultura 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 4.050, de 2023, de autoria da ex-
Deputada Federal, Amália Barros, que dispõe sobre a oferta do 
serviço de profissional de apoio escolar em instituições públicas e 
privadas de ensino. 

Cabe primeiramente trazer à memória a marcante e doce 
lembrança da nossa querida amiga e Deputada Amália Scudeler de 
Barros Santos, nascida em 22 de março de 1985, na cidade de Mogi 
Mirim, São Paulo; filha de Maria Helena Scudeler Barros e Albino 
Bino Peres de Barros, que cuidaram e educaram essa grande 
personalidade para ser uma mulher notável, com determinação e 
coragem desde sua infância. 

Amália era formada em jornalismo e foi eleita deputada 
federal em 2022 pelo estado do Mato Grosso. Amália assumiu a vice-
presidência do PL Mulher Nacional e foi membra ativa em diversas 
comissões, incluindo a de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, a dos Direitos da Mulher e a Comissão de Educação na 
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Câmara dos Deputados. 
 

A Deputada Amália, como parlamentar, foi uma incansável 
defensora dos direitos das pessoas com deficiência. Mesmo antes de 
assumir o mandato, Amália lutou e articulou pela aprovação da Lei 
14.126/2021, que classifica a visão monocular como deficiência 
sensorial e estende os mesmos direitos e benefícios previstos para 
pessoas com deficiência. Foi uma conquista ímpar para o segmento. 

Ainda durante sua trajetória parlamentar foi autora de 
diversos projetos de lei, com destaque para aqueles relacionados à 
educação inclusiva, com a oferta de profissionais especializados para 
alunos com deficiência nas escolas e sobre a conscientização sobre 
doenças raras, como a fibrodisplasia ossificante progressiva (FOP). 
Seus esforços resultaram na aprovação de importantes iniciativas, 
como o estabelecimento do Dia Nacional de Conscientização da 
FOP, celebrado em 23 de abril. 

Fica na nossa lembrança o seu gesto característico e 
personalíssimo de cobrir o olho esquerdo com a mão, simbolizando 
não apenas sua própria história de vida, mas também seu 
comprometimento e empenho na luta pelos direitos das pessoas com 
deficiência visual. 

Registramos que a passagem de Amália deixa um vazio 
imensurável em nossos corações, na política brasileira e na luta pela 
inclusão das pessoas com deficiência e doenças raras em nosso 
país. Ela foi uma inspiração para muitos de nós, e seu legado 
continuará a guiar nossos esforços por uma sociedade mais inclusiva 
e justa. 

O presente projeto de lei é, assim, mais uma expressão da 
louvável atuação da deputada neste Parlamento. A matéria é 
composta de seis artigos, sendo o último destinado à definição de 
sua vigência a partir da data de sua publicação. 

Já no art. 1º, o projeto institui a obrigatoriedade do serviço 
do profissional de apoio escolar nos estabelecimentos e nas 
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instituições de ensino, nos casos em que ficar demonstrada, em 
avaliação pedagógica específica, a necessidade do serviço e da 
presença do profissional. 

No art. 2º, o PL apresenta uma definição do perfil 
profissional da pessoa responsável pelo serviço em relevo, tendo por 
base a descrição das atividades que serão desenvolvidas, com 
ênfase no atendimento aos alunos com deficiência em todos os 
níveis e modalidades de ensino onde houver demanda, ressalvado o 
exercício de atividades que forem consideradas procedimentos ou 
técnicas reservados a outras profissões por força de lei. 

De acordo com o art. 3º, o projeto de lei prevê, como parte 
da formação exigida do profissional de apoio escolar, a realização de 
curso ou treinamento lastreado em conhecimentos curriculares 
essenciais ao desempenho das funções, complementada, nos casos 
concretos em que o profissional de apoio receber designação de 
acompanhamento, por instruções do professor de atendimento 
educacional especializado. 

No art. 4º, o PL atribui competência à equipe pedagógica da 
instituição escolar para decidir sobre a necessidade de oferta do 
serviço do profissional de apoio escolar, determinando ainda que a 
indicação do profissional deverá constar do plano de atendimento 
educacional especializado do estudante a quem for destinado o 
apoio. 

Finalmente, no art. 5º, o projeto delineia as competências 
do profissional de apoio escolar, ora sob a forma de atividades, ora 
sob a forma de condutas e obrigações a serem observadas, havendo, 
ainda, no parágrafo único desse dispositivo, ressalva de que a 
atuação do profissional de apoio escolar não supre as atividades do 
atendimento educacional especializado, tampouco as de 
escolarização. 

Ao justificar a iniciativa, a autora aponta que o intuito do 
projeto, ao assegurar o apoio escolar por profissionais especializados 
nas escolas, é a inclusão e o pleno desenvolvimento dos alunos com 
deficiência. 
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Ao chegar ao Senado Federal, a proposição foi distribuída 
à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, onde já 
foi aprovada sem alterações, e a esta CE. Após, seguirá para o 
Plenário. 

Em 4/7/2024, foi recebida a Emenda nº 1-CE, do Senador 
Carlos Viana.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), cumpre à CE opinar sobre matérias de natureza 
educacional, como é o caso do Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, ora 
sob exame. Nesse sentido, resta observada, na presente 
manifestação, a competência regimentalmente atribuída a essa 
Comissão. 

Quanto ao mérito, a presente proposta legislativa está em 
consonância com a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, da Organização das Nações Unidas, adotada no 
ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda constitucional, 
por meio do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, bem como 
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394, de 
1996), que, em seu artigo 58, define a educação especial como a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na 
rede regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Pelo artigo 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, os Estados Partes devem reconhecer o direito das 
pessoas com deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades, deve ser 
garantido um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, o que 
compreende a criação de medidas de apoio individualizadas e 
efetivas que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social e 
possibilitem a inclusão plena. 

Uma dessas medidas encontra-se estabelecida na Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), de 2015, 
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também conhecida como “Estatuto da Pessoa com Deficiência”. A 
LBI instituiu a figura do profissional de apoio escolar para prestar 
apoio ao estudante com deficiência em atividades básicas como 
alimentação, higiene e locomoção, e na execução de atividades 
escolares em que sua presença for necessária. Todavia, o 
profissional de apoio escolar não deve ser confundido nem substituir 
o atendimento educacional especializado ou de escolarização. Isto é, 
a oferta desse profissional não exime a escola de prover o 
atendimento educacional especializado e a escolarização para os 
estudantes com deficiência. 

Em que pese a LBI dispor sobre o profissional de apoio 
escolar, a atuação desse profissional no cotidiano escolar ainda não 
foi regulamentada. Este consiste no objetivo do presente projeto de 
lei, da deputada Amália Barros. Embora o Brasil seja considerado 
pioneiro na escolarização de pessoas com deficiência visual, com a 
criação do Instituto Benjamin Constant ainda em meados do século 
XIX, a escola comum ainda não é um espaço pensado para acolher 
as pessoas desse segmento e dar vazão a suas necessidades de 
apoio para acesso à aprendizagem.  

O esforço do país de transformar o paradigma escolar da 
integração em um modelo inclusivo é recente, tendo como marco a 
Constituição Federal de 1988. No primeiro, cujo marca predominante, 
com raríssimas exceções, foi a presença quase que imperceptível de 
pessoas com algum tipo de deficiência na escola, o aluno era forçado 
a adaptar-se às condições presentes na escola. Imagine-se o quão 
difícil era a permanência dos alunos com deficiência nas escolas se 
hoje esse quadro de precariedade é considerado crítico até mesmo 
para alunos que, em tese, não exigiriam atenção adicional. 

Por essa razão, a escola constituía, em si, uma barreira ao 
ingresso, à permanência e ao sucesso da maioria dos alunos. 
Certamente, com muito maior gravidade e impacto sobre os alunos 
cujas condições peculiares, a exemplo dos alunos com deficiência e 
dos alunos com transtornos do desenvolvimento, demandariam 
tratamento especial e individualizado. 
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Com efeito, sob o modelo inclusivo, que se consagra a partir 
da Constituição de 1988, as escolas, tendo por norte a novidade do 
atendimento educacional especializado, passam a atuar por uma 
lógica oposta, buscando contemplar os meios e a criação de um 
ambiente minimamente adequado para que o público da educação 
especial receba atendimento escolar segundo as suas necessidades.  

Esse processo, que ainda se encontra em construção, 
tende a reduzir o caráter excludente da escola regular, que deve 
acolher a todos, proporcionando os mesmos resultados, para que 
seja a instituição republicana que se propõe. Decerto, inovações 
contínuas na legislação educacional e de direitos humanos, como as 
trazidas à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), e a própria 
LBI ajudam a solidificar esse caminho. 

É, pois, nesse contexto, que o PL nº 4.050, de 2023, mostra-
se oportuno e relevante. Seu propósito é contribuir para a efetivação 
do direito à educação da pessoa com deficiência, que depende da 
permanência e do ensino de qualidade em instituições 
adequadamente preparadas para esses estudantes. 

Insta cientificar, a título de exemplo, que já há legislações 
estaduais que tratam sobre a temática, dentre elas, a Lei Estadual n° 
672, de 28 de fevereiro de 2013, do estado do Espírito Santo, que 
criou a carreira de cuidadores para atender necessidades 
emergenciais da rede pública estadual de educação e entidades 
filantrópicas conveniadas; e a Lei Complementar n° 1.144, de 11 de 
julho de 2011, do estado de São Paulo que institui o Plano de Cargos, 
Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação. 

Tendo isso em vista e de forma complementar, não há de 
se cogitar que a presente proposta é similar e se sobrepõe ao Projeto 
de Lei nº 953, de 2022, de autoria do nobre Senador Rogério 
Carvalho, já apreciado nesta Comissão. Esse projeto, vale lembrar, 
dirigia-se a modificar a mencionada LBI, com o desiderato de ampliar 
o alcance do apoio escolar previsto na lei a todos os níveis e 
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modalidades de ensino, assim como a estabelecimentos e 
instituições das redes pública e privada de ensino. 

A presente proposta, por seu turno, e resguardadas as 
intenções similares, almeja traçar, a partir de lei específica, o marco 
regencial do serviço de apoio escolar e, nesse sentido, regulamentar 
a atuação do profissional que prestará esse serviço. Daí a pertinência 
de se tratar do assunto mediante disposições em uma norma 
extravagante, sem qualquer razão para que se vislumbre eventual 
incompatibilidade com as normas de elaboração, redação e alteração 
das leis, previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

No tocante à abrangência da lei, a previsão da 
obrigatoriedade do serviço em todas as redes de ensino consiste em 
medida lastreada em preceito constitucional. De acordo com o art. 
213 da CF de 1988, embora o ensino seja livre à iniciativa privada, 
não pode o particular perder de vista a exigência de observância das 
normas gerais da educação nacional, com vistas a garantir a oferta 
de ensino congruente com o interesse e os valores do País, assim 
como a dependência de autorização e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público para que possa funcionar. 

Por tudo isso, o Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, é oportuno 
e relevante, tanto do ponto de vista educacional, quanto social e 
humano, de sorte a merecer a acolhida do Congresso Nacional e a 
sua conversão em lei. 

Em que pese a qualidade da proposição inicial, propomos 
aperfeiçoamentos à matéria que visam atribuir maior efetividade à 
futura lei regulamentadora. Nesse sentido, a título de sugestão, 
apresentamos três emendas de redação que, em nossa percepção, 
aprimoram o projeto na medida em que contribuem para a fluidez de 
sua leitura e apreensão de seu conteúdo. 

Com relação à Emenda nº 1-CE, do Senador Carlos Viana, 
que acrescenta o art. 2º-A ao PL nº 4050/2023, para estabelecer que 
“incumbe à União dotar as escolas públicas de educação básica e as 
instituições federais de educação superior de equipamentos, 
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instrumentos ou dispositivos de tecnologia assistiva adequados à 
mediação do trabalho dos profissionais de apoio escolar com os 
alunos com deficiência”, mesmo reconhecendo a boa intenção do 
autor, somos contrários ao seu acatamento, em virtude das já 
prescritas responsabilidades contidas no caput do art. 27 e em seu 
parágrafo único, da Lei nº 13.146, de 2015, a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), que assegura o sistema educacional inclusivo em todos 
os níveis. A inclusão passa por equipar as unidades educacionais de 
equipamentos, instrumentos e dispositivos de tecnologia assistiva de 
modo a possibilitar o ensino e o adequado aprendizado pelo 
estudante com deficiência. 

III – VOTO 

Em razão das considerações apresentadas, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, e pela rejeição da 
Emenda nº 1-CE, com as seguintes emendas de redação: 

 

EMENDA Nº     - CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, a 
seguinte redação:  

Dispõe sobre a oferta do serviço do 
profissional de apoio escolar em 
instituições educacionais públicas e 
privadas. 

 

EMENDA Nº    - CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 4.050, de 2023, a 
seguinte redação:  

Art. 4º A decisão acerca da necessidade do profissional de 
apoio escolar é da equipe pedagógica, e a indicação desse 
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profissional deve constar do plano de atendimento educacional 
especializado dos estudantes. 

Parágrafo único. O plano de atendimento previsto neste 
artigo será elaborado pelos profissionais da educação em conjunto 
com os responsáveis legais, ouvidos os profissionais da saúde 
quando necessário, e atualizado periodicamente, consideradas as 
necessidades e os progressos do estudante, na forma do 
regulamento. 

 

 

 

EMENDA Nº   - CE (DE REDAÇÃO) 

Dê-se aos incisos IV e VI do art. 5º do Projeto de Lei nº 
4.050, de 2023, a seguinte redação: 

IV – identificar e combater situações de discriminação; 

VI – atuar em situações de crise e prestar primeiros socorros 
quando necessário; 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relatora 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre a validação de diplomas da educação 

superior expedidos irregularmente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a validação de diplomas da 
educação superior expedidos irregularmente. 

§ 1º Para os fins desta Lei, são considerados diplomas da 
educação superior expedidos irregularmente aqueles diplomas de graduação, 

mestrado ou doutorado expedidos por instituições de ensino não 
credenciadas ou relativos a cursos não autorizados ou não reconhecidos pelas 

autoridades competentes. 

Art. 2º Diplomas de graduação expedidos irregularmente até a 
data de publicação desta Lei poderão ser validados por universidades 

públicas que disponham de curso na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente, nos termos do regulamento. 

Art. 3º Diplomas de mestrado e doutorado expedidos 
irregularmente até a data de publicação desta Lei poderão ser validados por 

universidades públicas que disponham de cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 

equivalente ou superior, nos termos do regulamento. 

Art. 4º Os processos de validação de diploma levarão em 

consideração as condições acadêmicas do curso ou programa efetivamente 
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cursado pelo interessado, bem como as condições institucionais de sua 
oferta, incluindo carga horária, titulação docente e conformidade às 
respectivas diretrizes curriculares nacionais, sem prejuízo de outras 

condições estipuladas em regulamento. 

§ 1º A instituição validadora, quando julgar necessário, poderá 

aplicar provas ou exames que abranjam o conjunto de conhecimentos, 
conteúdos e habilidades relativos ao curso completo ou dedicado a etapa ou 

período do curso, ou, ainda, a disciplina específica ou atividades acadêmicas 
obrigatórias. 

Art. 5º É vedada a apresentação de requerimentos de validação 
de diploma irregular simultâneos em mais de uma universidade pública, 

sendo assegurada apenas uma nova solicitação em outra instituição para o 
mesmo diploma, caso denegada a validação requerida e esgotadas as 

instâncias recursais no âmbito da primeira instituição em que o interessado 
deu entrada. 

Art. 6º A possibilidade de validação de diplomas irregulares 

não afasta as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra as 
instituições responsáveis por sua expedição. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação superior é ministrada em instituições de ensino 
superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 

especialização. O funcionamento dessas instituições depende de 
credenciamento periódico, devendo os cursos ser autorizados e reconhecidos 

também periodicamente, após processo regular de avaliação conduzido no 
âmbito do Ministério da Educação. 

Essas são medidas que buscam assegurar a qualidade das 
instituições e dos cursos de ensino superior. No caso de deficiências 

eventualmente identificadas nas avaliações, é concedido prazo para 
saneamento dos problemas, após o qual é feita uma reavaliação, que pode 
resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em 

intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas de 
autonomia ou em descredenciamento. Sendo identificada deficiência em 

instituição pública, a esfera do Poder Executivo responsável pela sua 
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manutenção deve acompanhar o processo de saneamento e fornecer recursos 
adicionais para a superação dos problemas, se for necessário. 

Todas essas precauções, tomadas pela Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação 
nacional, servem para conferir segurança aos estudantes de que estarão 

estudando em uma instituição e em um curso com qualidade reconhecidos.  

A expansão de matrículas na educação superior nos últimos 

anos foi acompanhada do crescimento vertiginoso de estudantes na 
modalidade a distância. Hoje, a modalidade responde por mais de 1,7 milhão 

de matrículas, cerca de 21% do total de alunos de graduação no País, 
especialmente por seus custos mais baratos, horários de estudo flexíveis e 

potencial de atingimento de um público que vive longe dos grandes centros 
urbanos. É inegável, pois, a importância da educação a distância para a 

democratização do acesso ao ensino superior. Contudo, embora os cursos a 
distância tenham esse importante papel, há questionamentos importantes 
quanto à qualidade dos programas e às lacunas de fiscalização do Ministério 

da Educação (MEC). 

Com efeito, é alarmante a quantidade de alunos que concluíram 

curso superior em instituições de ensino a distância (EaD) irregulares. 
Estima-se que mais de 200 mil pessoas foram prejudicadas com os chamados 

“golpes do diploma”. 

A propósito, é certo que providências devem ser tomadas pelo 

Ministério da Educação para inibir a atuação irregular de instituições de 
ensino a distância e que os responsáveis pelas fraudes devem ser punidos 

pelo Poder Judiciário. Entretanto, o que buscamos com esta proposição é dar 
uma solução para os estudantes que foram lesados. Foram milhares de 

pessoas que tiveram não somente prejuízo financeiro e transtornos aos 
descobrirem a invalidade de seus diplomas, mas também anos de estudo e 

sonhos roubados. 

Nesse sentido, propomos que, a exemplo do que acontece na 
revalidação de diplomas estrangeiros, as universidades públicas possam 

validar diplomas expedidos irregularmente por instituições de ensino não 
credenciadas ou relativos a cursos não autorizados ou não reconhecidos. Para 

evitar que a lei que propomos passe a estimular novos casos de expedição de 
diplomas irregulares, fixamos a data de sua publicação como limite para a 

expedição de diplomas irregulares potencialmente validáveis. 
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Além disso, para garantir que a validação do diploma somente 
seja feita nos casos em que seu titular realmente for capacitado, 
salvaguardando, assim, a sociedade, prevemos a possibilidade de a 

universidade validadora aplicar provas, bem como a necessidade de ela levar 
em consideração no processo de validação as condições acadêmicas do curso 

ou programa efetivamente cursado pelo interessado e as condições 
institucionais de sua oferta. 

Feitos esses apontamentos, que consideram a relevância social 
e educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO GOMES 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei 
nº 2.992, de 2019, do Senador Eduardo Gomes, 
que dispõe sobre a validação de diplomas da 
educação superior expedidos irregularmente. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a apreciação da Comissão de Educação e Cultura 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.992, de 2019, de 
autoria do Senador Eduardo Gomes, que dispõe sobre a validação de 
diplomas de educação superior expedidos irregularmente. São assim 
considerados, segundo o art. 1º, os diplomas de graduação, mestrado ou 
doutorado expedidos por instituições de ensino não credenciadas ou relativos 
a cursos não autorizados ou não reconhecidos pelas autoridades competentes. 

Conforme o art. 2º da proposição, os diplomas de graduação 
expedidos irregularmente até a data de publicação da lei sugerida poderão 
ser validados por universidades públicas que disponham de curso na mesma 
área de conhecimento e em nível equivalente, de acordo com o regulamento. 

Nos termos do art. 3º, os diplomas de mestrado e doutorado 
expedidos irregularmente até a data de publicação da lei proposta poderão 
ser validados por universidades públicas que disponham de cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em 
nível equivalente ou superior, igualmente conforme o regulamento. 
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Segundo o art. 4º, os processos de validação de diploma levarão 
em consideração as condições acadêmicas do curso ou programa 
efetivamente cursado, bem como as condições institucionais de sua oferta, 
incluindo carga horária, titulação docente e respectivas diretrizes 
curriculares nacionais, além de outras determinadas pelo regulamento. As 
universidades validadoras têm a prerrogativa de decidir sobre a necessidade 
da aplicação de exames que abranjam o conjunto de conhecimentos, 
conteúdos e habilidades do curso completo, de suas etapas ou de seus 
componentes curriculares. 

Já o art. 5º proíbe a apresentação de requerimentos de validação 
de diploma irregular simultâneos em mais de uma universidade pública. 
Ademais, assegura apenas uma nova solicitação em outra instituição para o 
mesmo diploma, caso a primeira tentativa não obtenha êxito. 

Por sua vez, o art. 6º estipula que o recurso à validação de 
diplomas irregulares não prejudica as medidas administrativas e judiciais 
pertinentes contra as instituições responsáveis por sua expedição. 

Finalmente, o art. 7º estabelece que, uma vez aprovada, a lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a relevância da educação a 
distância (EAD) no nível superior e apresenta sua estimativa de que mais de 
200 mil pessoas foram prejudicadas com os chamados “golpes do diploma”, 
principalmente nessa modalidade de ensino. O autor argumenta ainda que o 
objetivo de seu projeto é o de “dar uma solução para os estudantes que foram 
lesados”, sem prejuízo da punição aos fraudadores e da fiscalização para 
coibir novas irregularidades. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto em tela. 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 
normas gerais da educação, como é o caso do PL nº 2.992, de 2019. 
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De início, cumpre registrar que não se constata ocorrência na 
proposição de matéria de iniciativa reservada ao Presidente da República, 
conforme dispõe o art. 61 da Constituição Federal. Igualmente, não 
identificamos nenhum óbice de inconstitucionalidade material, nem de 
injuridicidade no projeto. 

No que se refere ao mérito do projeto, somos levados a 
concordar com o argumento presente em sua justificação de que o Estado 
não pode ficar indiferente à situação de milhares de estudantes fraudados em 
sua busca por diplomas de nível superior devido à precariedade da 
fiscalização das autoridades competentes contra a proliferação de cursos 
irregulares, principalmente na modalidade EAD. 

Note-se que o País tem empreendido esforços para atingir as 
metas determinadas pelo Plano Nacional de Educação (PNE) vigente. Em 
relação à graduação, a Meta 12 estabelece a elevação da taxa bruta de 
matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 33% da 
população de 18 a 24 anos. Projeções do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e do Tribunal de Contas da 
União (TCU) indicam os índices de 44,4% e de 29,5%, respectivamente, para 
as taxas bruta e líquida em 2024, não atingindo, portanto, as metas previstas 
no PNE. Portanto, é preciso que o Poder Público apoie os cidadãos que 
buscam elevar sua escolaridade.  

Esse contexto corrobora a relevância de se procurar meios para 
apoiar os estudantes lesados por irregularidades que o Poder Público não foi 
capaz de coibir, conforme sinaliza a proposição.  

O PL nº 2.992, de 2019, determina que seja observado, em 
relação aos diplomas expedidos irregularmente, processo semelhante ao de 
revalidação de diplomas de instituições estrangeiras, deixado a cargo das 
universidades públicas, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional – lei 
conhecida como LDB.  

Contudo, julgamos mais apropriado remeter ao regulamento a 
decisão sobre as instâncias responsáveis pelo processo de validação. 
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Ademais, avaliamos que a medida deve se limitar aos cursos de graduação, 
uma vez que expressiva parcela dos estudantes prejudicados é bem jovem, 
muitas vezes recém-saída do ensino médio, sendo, portanto, mais suscetível 
a dolos dessa natureza.  

Em decorrência dessas mudanças, propomos a apresentação de 
substitutivo ao projeto de lei em exame.  

Assim, no que concerne ao mérito educacional, julgamos que a 
matéria deve ser acolhida pela CE, com as alterações sinalizadas. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 2.992, de 2019, na forma do substitutivo apresentado a seguir. 

EMENDA Nº    -CE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI Nº 2.992, DE 2019 

Dispõe sobre a validação de diplomas de 
graduação expedidos irregularmente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Diplomas de graduação expedidos irregularmente até a 
data de publicação desta Lei poderão ser validados pelo Poder Público, na 
forma do regulamento. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são considerados diplomas de 
graduação expedidos irregularmente aqueles oriundos de instituições de 
educação superior não credenciadas ou relativos a cursos não autorizados ou 
não reconhecidos pelas autoridades competentes. 

Art. 3º Os processos de validação de diploma levarão em 
consideração as condições acadêmicas do curso ou programa efetivamente 
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cursado pelo interessado, bem como as condições institucionais de sua 
oferta, incluindo carga horária, titulação docente e conformidade às 
respectivas diretrizes curriculares nacionais, sem prejuízo de outras 
condições estipuladas no regulamento. 

Art. 4º O processo de validação poderá envolver a aplicação de 
provas ou exames que abranjam o conjunto de conhecimentos, conteúdos e 
habilidades relativos ao curso completo ou dedicado a etapa ou período do 
curso, ou, ainda, a disciplina específica ou atividades acadêmicas 
obrigatórias. 

Art. 5º A possibilidade de validação de diplomas irregulares 
não afasta as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra as 
instituições responsáveis por sua expedição.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO  
PL - RJ 
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Of. nº 189/2023/SGM-P
             
                                                                         Brasília,        de                    de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.725, de
2022,  da  Câmara  dos  Deputados,   que  “Altera  as  Leis  nºs  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e 10.973,
de 2 de dezembro de 2004, para estabelecer requisitos mínimos de transparência
pública e controle social em matéria educacional”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

23
14

65
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2314658

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Altera as Leis nºs 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), e 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, para 
estabelecer requisitos mínimos de 
transparência pública e controle 
social em matéria educacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), e 10.973, de 2 de dezembro de 2004, para estabelecer 
requisitos mínimos de transparência pública e controle social 
em matéria educacional. 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................ 
................................................... 

XV - garantia do direito de acesso a 
informações públicas sobre a gestão da 
educação.”(NR)  

“Art. 5º ................................ 
§ 1º .................................... 

................................................... 
IV – garantir aos pais, aos responsáveis e 

aos estudantes acesso aos resultados das avaliações 
de qualidade e de rendimento escolar nas 
instituições de ensino, diretamente realizadas por 
ele ou em parceria com organizações internacionais. 
..............................................”(NR) 
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“Art. 14-A. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão, como princípios de 
gestão de suas redes de ensino, a transparência e o 
acesso à informação, devendo disponibilizar ao 
público, em meio eletrônico, informações acessíveis 
referentes a: 

I - número de vagas disponíveis e 
preenchidas por instituição de ensino, lista de 
espera, quando houver, por ordem de colocação, e, no 
caso de instituições federais, especificação da 
reserva de vagas, nos termos da Lei nº 12.711, de 29 
de agosto de 2012; 

II - bolsas e auxílios para estudo e 
pesquisa concedidos a estudantes, a professores e a 
pesquisadores; 

III - atividades ou projetos de pesquisa, 
extensão e inovação tecnológica finalizados e em 
andamento, no caso de instituições de educação 
superior; 

IV – estatísticas relativas a fluxo e a 
rendimento escolares; 

V – execução física e financeira de 
programas, de projetos e de atividades direcionados 
à educação básica e superior financiados com 
recursos públicos, renúncia fiscal ou subsídios 
tributários, financeiros ou creditícios, 
discriminados de acordo com a denominação a eles 
atribuída nos diplomas legais que os instituíram; 
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VI – currículo profissional e acadêmico 
dos ocupantes de cargo de direção de instituição de 
ensino e dos membros dos conselhos de educação, 
observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais);  

VII – pautas e atas das reuniões do 
Conselho Nacional de Educação e dos conselhos de 
educação dos Estados e do Distrito Federal.”  

“Art. 56. As instituições públicas de 
educação superior obedecerão ao princípio da gestão 
transparente e democrática, assegurada a existência 
de órgãos colegiados deliberativos, dos quais 
participarão os segmentos da comunidade 
institucional, local e regional. 
..............................................”(NR) 

“Art. 72. As receitas e as despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas: 

I - nos balanços do poder público e nos 
relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 da 
Constituição Federal; e 

II - nos sítios eletrônicos do Ministério 
da Educação e dos órgãos gestores da educação pública 
de cada ente federado subnacional. 

Parágrafo único. Deverão ser publicados, 
de forma específica, dados relativos a: 

I – receitas próprias, de convênios ou de 
doações das instituições federais de ensino; 
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II - gestão e execução dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb); 

III - repasses de recursos públicos para 
instituições de ensino conveniadas para oferta da 
educação escolar.”(NR) 

“Art. 77. ............................... 
................................................... 

V – não tenham como dirigente agente 
político de Poder ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública de qualquer esfera governamental, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
................................................... 

§ 3º As escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas deverão 
disponibilizar ao público, em meio eletrônico, nos 
termos do regulamento, informações acessíveis 
referentes a: 

I - recursos financeiros públicos 
diretamente recebidos e objetivos a serem alcançados 
por meio da sua utilização; 

II – no caso de certificadas como entidades 
beneficentes, nos termos da Lei Complementar nº 187, 
de 16 de dezembro de 2021: 

a) comprovação da certificação e 
respectivo prazo de validade; 
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b) número de bolsas integrais e parciais 
concedidas de acordo com o disposto na Lei 
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, bem 
como os critérios utilizados para sua 
concessão.”(NR) 
Art. 3º O art. 27-A da Lei nº 10.973, de 2 dezembro 

de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 27-A. ............................. 
Parágrafo único. As informações sobre 

prestação de contas de recursos repassados com base 
nesta Lei serão acessíveis ao público, conforme o 
disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, assegurado aos entes federados o prazo de 1 (um) 
ano, contado dessa data, para cumprimento do disposto no art. 
14-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.725, de 2022, da Deputada Tabata Amaral, 
que altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), e 10.973, de 2 de dezembro de 2004, para 
estabelecer requisitos mínimos de transparência 
pública e controle social em matéria educacional. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização 
e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei nº 2.725, de 2022, 
primeira signatária a Deputada Tabata Amaral, alterando a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), 
bem como a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, para estabelecer 
requisitos mínimos de transparência e controle social na seara educacional. 

A proposição foi inicialmente distribuída à relatoria do Senador 
Jorge Kajuru, vindo a nós em virtude de sua saída deste Colegiado. Devemos 
registrar que adotamos os termos do Relatório apresentado por Sua Excelência, 
que praticamente esgota a matéria. 

Relativamente à Lei nº 10.973, de 2004, que dispõe sobre 
incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
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produtivo e dá outras providências, destaca-se que o projeto objetivou 
promover uma única alteração, tornando acessíveis à população as informações 
sobre a prestação de contas dos recursos públicos repassados, nos termos da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI). 

Já no que tange à LDB, enfatiza-se o substancial adensamento na 
disciplina da transparência ativa, especialmente quanto à inserção do acesso a 
informações públicas sobre a gestão educacional como um dos princípios da 
educação nacional (art. 3º, inciso XV), com reflexos inclusive no ensino 
superior (art. 56, caput). O Poder Público seria ainda obrigado a disponibilizar 
aos pais e responsáveis pelos estudantes acesso às avaliações de qualidade e 
rendimento escolar nas instituições de ensino (art. 5º, § 1º, inciso IV, que deve 
ser renumerado para inciso V em face da superveniência da Lei nº 14.685, de 
20 de setembro de 2023), bem como a franquear à população, em meio 
eletrônico, outras informações de natureza administrativo-educacional e 
financeiro-orçamentária (arts. 14-A e 72, inciso II e parágrafo único). 

Por fim, registra-se que o projeto exige das escolas comunitárias, 
confessionais e filantrópicas destinatárias de recursos públicos que não tenham 
entre seus dirigentes membros de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública, nem parentes de quaisquer deles 
até o terceiro grau (art. 77, inciso V), disciplinando ainda as informações 
mínimas a serem disponibilizadas à população por tais instituições 
educacionais (art. 77, § 3º). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas “c” e “d”, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta CTFC opinar 
sobre matérias pertinentes à prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços 
públicos e à transparência e prestação de contas e informações à população. 

Pondera-se que o direito social fundamental à educação (art. 6º, 
caput, da Constituição Federal) é, ao menos quanto à educação básica, um 
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verdadeiro direito público subjetivo, nos termos do art. 5º, caput, da LDB. Daí 
ser natural estender aos cidadãos, que já têm legitimidade para exigi-lo, 
também os meios necessários para fiscalizar sua efetiva prestação. 

Nesse sentido, destaca-se que o projeto traz relevantes 
aprimoramentos na promoção da transparência ativa, garantindo à população 
acesso a dados importantes sobre a educação nacional. Revela-se, portanto, 
harmônico ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como aos 
ditames da LAI, em especial no tocante à gestão transparente da informação 
(art. 6º, inciso I). 

Concordamos, ainda, que as exigências de divulgação veiculadas 
no projeto são razoáveis, porque nenhum dos dados exigidos é de obtenção 
difícil ou particularmente onerosa. Ademais, é mesmo verdade que, se já não 
forem atualmente utilizados na tomada de decisões, o esforço da Administração 
Pública para reuni-los será mais do que compensado pela melhora esperada na 
qualidade do planejamento e do controle das políticas públicas educacionais, 
sendo de igual sorte relevante o ganho de transparência e accountability, ao se 
permitir que toda a sociedade acompanhe os resultados da ação estatal nessa 
importante seara. Estamos também de acordo no que tange à Lei nº 10.973, de 
2004, no sentido de que não haveria razão para subtraí-la à disciplina da LAI 
quanto aos recursos públicos repassados. 

No tocante às escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas a 
que sejam direcionados recursos públicos, registramos que a vedação a agentes 
políticos em suas diretorias densifica o princípio da moralidade administrativa 
(art. 37, caput, da Constituição), sendo a extensão a parentes até o terceiro grau 
consentânea à Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.725, de 2022, 
com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº 1 – CTFC (DE REDAÇÃO) 

Renumere-se para inciso V o atual inciso IV do § 1º do art. 5º da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na redação dada pelo art. 2º do Projeto 
de Lei nº 2.725, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
3

1
9

.
1

7
2

9
1

-
6

0

561



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

4ª, Extraordinária
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

SERGIO MORO 1. SORAYA THRONICKE

RODRIGO CUNHA 2. MARCOS DO VALPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. IZALCI LUCAS PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
CID GOMES 6. ANDRÉ AMARAL

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

MARA GABRILLI 1. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. JUSSARA LIMAPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 4. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE
BETO FARO 5. RANDOLFE RODRIGUES

ANA PAULA LOBATO 6. IRAJÁ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GIRÃO 1. JAIME BAGATTOLIPRESENTE PRESENTE
FLAVIO AZEVEDO 2. MARCOS ROGÉRIO PRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CIRO NOGUEIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

IRENEU ORTH 1. LAÉRCIO OLIVEIRA

CLEITINHO 2. DAMARES ALVES PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO

SÉRGIO PETECÃO

PAULO PAIM

03/07/2024 11:52:17 Página 1 de 1

662



DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
03/07/2024, FOI APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CTFC, PELA APROVAÇÃO DO PROJETO
COM A EMENDA Nº 1-CTFC.

(PL 2725/2022)

Senador Omar Aziz

03 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.725, de 2022, da Deputada 
Tabata Amaral, que altera as Leis nºs 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), e 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, para estabelecer requisitos mínimos de 
transparência pública e controle social em matéria 
educacional. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei (PL) nº 2.725, de 2022, de autoria da 
Deputada Tabata Amaral, que visa alterar a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB) e a Lei de Inovação Tecnológica, com o objetivo de 
ampliar a transparência e o controle social na gestão da educação. 

As principais mudanças incluem: tornar público o número de 
vagas em escolas, a lista de espera e os critérios de reserva de vagas; divulgar 
informações sobre bolsas de estudo e pesquisa; dar acesso aos resultados de 
avaliações de qualidade e rendimento escolar; publicar dados sobre a execução 
financeira de programas educacionais; e exigir transparência na gestão de 
escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas que recebem recursos 
públicos, incluindo a proibição de dirigentes que sejam agentes políticos ou 
seus parentes até terceiro grau. 
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A proposição foi analisada pela CTFC, que reconheceu a 
importância da transparência na gestão educacional, em consonância com a 
Constituição Federal e a Lei de Acesso à Informação. 

O PL nº 2.725, de 2022, encontra-se agora sob a análise desta 
Comissão de Educação e Cultura, para que se manifeste sobre o mérito da 
matéria. 

Não foram oferecidas emendas nesta comissão. 

II – ANÁLISE 

O Projeto de Lei nº 2.725, de 2022, propõe alterações na LDB, 
bem como na Lei de Inovação Tecnológica, com o objetivo central de ampliar 
a transparência e o controle social na gestão da educação. 

A iniciativa parlamentar, além de legítima, mostra-se louvável ao 
buscar concretizar princípios constitucionais basilares, como o da publicidade, 
o direito à informação e a gestão democrática do ensino público. 

A necessidade de aperfeiçoar os mecanismos de transparência na 
gestão dos recursos públicos destinados à educação é premente, como forma de 
garantir a eficácia dos investimentos e coibir desvios. A divulgação de 
informações claras e acessíveis sobre a aplicação das verbas, a execução de 
programas e projetos, bem como os resultados das avaliações educacionais, 
permite que a sociedade acompanhe de perto a efetivação do direito à educação 
de qualidade. 

Nesse sentido, a proposição em tela representa um importante 
passo para a consolidação de um sistema educacional mais justo, democrático 
e eficiente. A participação da comunidade na fiscalização da aplicação dos 
recursos públicos destinados à educação é fundamental para garantir que estes 
cheguem aos seus destinatários finais: os estudantes. 
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A restrição à presença de agentes públicos em cargos de direção 
de escolas privadas que recebem recursos públicos, proposta no art. 77, V, da 
LDB, também merece destaque. Tal medida, em consonância com o princípio 
da moralidade administrativa, visa evitar conflitos de interesse e garantir a 
impessoalidade na gestão de recursos públicos. 

Por fim, a constitucionalidade do PL é inquestionável, estando a 
proposição dentro dos limites formais e materiais e em plena harmonia com o 
art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que garante o direito 
fundamental de acesso à informação. Ademais, a transparência na gestão da 
educação, além de atender ao princípio da publicidade (CF, art. 37), mostra-se 
essencial para a concretização da gestão democrática do ensino público, 
prevista no art. 206, VI, da Carta Magna. 

Em suma, o projeto apresenta-se como uma ferramenta importante 
para o fortalecimento da gestão democrática da educação, a partir da ampliação 
da transparência e do controle social. As medidas propostas, em consonância 
com a Constituição Federal, contribuem para a construção de um sistema 
educacional mais justo, ético e eficiente. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.725, 
de 2022, e da Emenda nº 1-CTFC. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 43/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 557, de 2020, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir a obrigatoriedade de 
abordagens fundamentadas nas experiências e nas perspectivas femininas nos 
conteúdos curriculares do ensino fundamental e médio; e institui a Semana de 
Valorização de Mulheres que Fizeram História no âmbito das escolas de educação 
básica do País”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230161898300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 557, DE 2020

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para incluir a obrigatoriedade de abordagens fundamentadas nas
experiências e nas perspectivas femininas nos conteúdos curriculares do ensino
fundamental e médio; e institui a Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram
História no âmbito das escolas de educação básica do País.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1864047&filename=PL-557-2020

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para 
incluir a obrigatoriedade de 
abordagens fundamentadas nas 
experiências e nas perspectivas 
femininas nos conteúdos curriculares 
do ensino fundamental e médio; e 
institui a Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História no 
âmbito das escolas de educação básica 
do País. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 26-B: 

“Art. 26-B. Nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e médio, públicos e privados, é 
obrigatória a inclusão de abordagens fundamentadas 
nas experiências e nas perspectivas femininas nos 
conteúdos curriculares. 

Parágrafo único. As abordagens a que se 
refere este artigo devem incluir diversos aspectos 
da história, da ciência, das artes e da cultura do 
Brasil e do mundo, a partir das experiências e das 
perspectivas femininas, de forma a resgatar as 
contribuições, as vivências e as conquistas 
femininas nas áreas científica, social, artística, 
cultural, econômica e política.” 
Art. 2º Fica instituída a Semana de Valorização de 

Mulheres que Fizeram História, campanha a ser realizada 
anualmente na segunda semana do mês de março nas escolas de 
educação básica do País. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor no ano subsequente 
à data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de            de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (1996); LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro - 9394/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9394
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 557, de 2020, que Altera a Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para incluir a obrigatoriedade de abordagens
fundamentadas nas experiências e nas perspectivas femininas nos
conteúdos curriculares do ensino fundamental e médio; e institui a
Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História no âmbito
das escolas de educação básica do País.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke

PARECER (SF) Nº 58, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

19 de junho de 2024
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 557, de 2020, da Deputada Tabata Amaral, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
para incluir a obrigatoriedade de abordagens 
fundamentadas nas experiências e nas perspectivas 
femininas nos conteúdos curriculares do ensino 
fundamental e médio; e institui a Semana de 
Valorização de Mulheres que Fizeram História no 
âmbito das escolas de educação básica do País. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 557, de 2020, de autoria da 
Deputada Federal Tabata Amaral. 

A iniciativa objetiva alterar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir a 
obrigatoriedade de abordagens fundamentadas nas experiências e nas 
perspectivas femininas nos conteúdos curriculares do ensino fundamental e 
médio, e institui a Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História 
no âmbito das escolas de educação básica do País. 

A proposição possui três artigos. O art. 1º acrescenta o art. 26-B à 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para dispor que nos 
estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, será 
obrigatória a inclusão de abordagens fundamentadas nas experiências e nas 
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perspectivas femininas nos conteúdos curriculares. O parágrafo único do novo 
art. 26-B estabelece que as abordagens mencionadas devem incluir aspectos da 
história, da ciência, das artes e da cultura do Brasil e do mundo, a partir das 
experiências e das perspectivas femininas, de forma a resgatar as contribuições, 
as vivências e as conquistas femininas nas áreas científica, social, artística, 
cultural, econômica e política. 

O art. 2º, por sua vez, institui a Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História, campanha a ser realizada anualmente na 
segunda semana do mês de março nas escolas de educação básica do País. O 
art. 3º determina que a Lei que resultar da aprovação da proposição entrará em 
vigor no ano subsequente à data de sua publicação. 

Na justificação, a autora destaca que as mulheres têm baixa 
representação no mundo científico, em razão do preconceito e do 
desencorajamento quanto aos lugares que podem ocupar, apesar de 
demonstrarem excelente desempenho escolar. Segundo a autora, existe a crença 
de que meninas devem restringir-se a ocupações ligadas ao “cuidar” – também 
meritórias –, enquanto os meninos são encorajados a escolher dentre várias 
opções de profissões, que envolvem lógica, competição e superação de 
desafios, no campo científico ou político. Nesse sentido, o PL visa combater 
uma falaciosa cultura machista, fomentando nas meninas a possibilidade de se 
tornarem cientistas ou lideranças políticas, e, nos meninos, maior respeito pelas 
mulheres. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi encaminhada às 
comissões de Defesa dos Direitos da Mulher, de Educação e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, resultando em sua aprovação em caráter conclusivo na 
forma de substitutivo apresentado na Comissão de Defesa dos Direitos da 
Mulher. Nesta Casa, a matéria foi distribuída à CDH e, posteriormente, seguirá 
à Comissão de Educação e Cultura. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matéria relacionada aos 
direitos da mulher, o que torna regimental esta análise. 

Em relação ao mérito, o PL nº 557, de 2020, trata de importante 
questão, não apenas para as mulheres, mas para toda a sociedade brasileira. Em 
razão dos estereótipos existentes, tem-se a associação de brilhantismo e 
genialidade muito mais a homens do que a mulheres. Estudos revelam que, 
desde muito novas, as meninas sentem-se inferiores aos meninos no que tange 
à inteligência para realizar atividades difíceis, especialmente aquelas 
relacionadas às ciências exatas. A existência desses estereótipos influencia a 
tomada de decisões de meninas a partir dos seis anos de idade, desencorajando-
as de interesses em determinadas matérias, o que, como consequência, 
contribui para que diversas áreas e carreiras de grande reconhecimento tenham 
baixa representação de mulheres. 

 Pesquisas recentes revelam que aproximadamente 84,1% das 
meninas brasileiras entrevistadas, de 14 a 19 anos, não se sentem representadas 
nos espaços institucionais, e que as mulheres têm mais chance de abandonarem 
seus estudos relacionados às áreas de ciência, tecnologia, engenharia e 
matemática do que os homens.  

Ademais, quando mencionadas em livros, mulheres são 
frequentemente enquadradas em papéis de gênero “tradicionais”, 
preestabelecidos pelo patriarcado. Há uma marginalização, sub-representação, 
e, em alguns lugares, a exclusão das mulheres dos livros de história. Hoje 
sabemos que muitas descobertas e conquistas em diversas áreas atribuídas a 
homens tiveram, na verdade, a participação de mulheres cujos nomes foram 
propositadamente ignorados ao longo da história e durante a transmissão do 
conhecimento. 

Todos os obstáculos impostos desproporcionalmente às mulheres 
no passado, e ainda hoje, desde a proibição de acessar a educação formal, de 
assumir cargos e ocupar determinados espaços, até o não reconhecimento pelo 
que conseguiram alcançar, resultaram em uma transmissão de conhecimento, 
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que se inicia desde a educação básica, moldada por estereótipos de gênero, 
realçadora das conquistas masculinas em detrimento das femininas e orientada 
pelas perspectivas daqueles que, por tempo significativo, detiveram a narrativa 
da história. 

Diante desse contexto, o PL nº 557, de 2020, contribui para que 
essa transmissão de conhecimento finalmente compreenda, de modo 
igualitário, a perspectiva feminina, o que, além de contribuir para a 
desconstrução de um sistema educacional influenciado pelos estereótipos de 
gênero, também promoverá um futuro de maior igualdade e maior presença das 
mulheres em campos nos quais a atual sub-representação é flagrante, como na 
política, física, filosofia, matemática e tantos outros. Havendo a devida 
representação, as decisões nesses campos não mais serão tomadas em 
favorecimento de apenas um gênero, mas haverá maior riqueza de perspectivas, 
inclusive para a formulação e a implementação de políticas públicas que 
beneficiem os diversos grupos formadores da sociedade brasileira. 

A proposição também está em consonância com outras previsões 
legislativas que visam à transformação da sociedade e à desconstrução da 
desigualdade e da discriminação por meio de uma educação que promova a 
dignidade da pessoa humana, a inclusão, o pluralismo de ideias e o debate 
democrático, e não a valorização de determinadas perspectivas ou de 
determinados grupos em detrimento de outros. 

Além disso, em relação ao que dispõe o art. 2º da proposição, 
entendemos que não se aplicam os requisitos previstos na Lei nº 12.345, de 9 
de dezembro de 2010, para instituição de datas comemorativas, porque esta Lei 
tem âmbito de aplicação restrito a datas significativas para segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade 
brasileira. As mulheres, a seu turno, excedem todos esses segmentos, não sendo 
adequado que se interprete, de modo aberto, rol que é restritivo. Caso contrário, 
daríamos prevalência a formalismo equivocado em detrimento de maior 
garantia aos direitos das mulheres. 

Adicionalmente, a natureza da Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História não é de data comemorativa, como se 
depreende da própria justificação do PL, mas de verdadeira campanha que visa 
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à implementação de ações que objetivam concretizar o princípio constitucional 
de igualdade entre meninas e meninos, entre mulheres e homens. Não há 
intenção de comemorar algo já alcançado, mas de exortar ao cumprimento de 
um mandamento constitucional.  

Finalmente, entendemos que o PL nº 557, de 2020, permitirá o 
aprimoramento da formação dos estudantes, contribuindo para que a 
transmissão de conhecimento não mais se efetive apenas sob perspectivas 
masculinas e para que haja a redução das desigualdades fundamentadas no 
gênero que ainda restringem a ocupação de espaços de conhecimento e 
decisórios pelas mulheres. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 557, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

26ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO

IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
JANAÍNA FARIAS 4. NELSINHO TRADPRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE DIREITOS
HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 557/2020)

Senador Paulo Paim

19 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 557, de 2020, da Deputada 
Tabata Amaral, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para incluir a obrigatoriedade 
de abordagens fundamentadas nas experiências e nas 
perspectivas femininas nos conteúdos curriculares do 
ensino fundamental e médio; e institui a Semana de 
Valorização de Mulheres que Fizeram História no 
âmbito das escolas de educação básica do País. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 557, de 2020, da Deputada Tabata Amaral, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para incluir a obrigatoriedade de abordagens fundamentadas nas 
experiências e nas perspectivas femininas nos conteúdos curriculares do 
ensino fundamental e médio; e institui a Semana de Valorização de Mulheres 
que Fizeram História no âmbito das escolas de educação básica do País. 

Para tanto, o art. 1º da proposição busca inserir art. 26-B na Lei de 
Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), estabelecendo em seu 
parágrafo único que as abordagens fundamentadas nas experiências e nas 
perspectivas femininas a serem inseridas nos conteúdos curriculares devem 
incluir diversos aspectos da história, da ciência, das artes e da cultura do 
Brasil e do mundo, a partir das experiências e das perspectivas femininas, de 
forma a resgatar as contribuições, as vivências e as conquistas femininas nas 
áreas científica, social, artística, cultural, econômica e política. 
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Ainda, o art. 2º do PL institui a Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História, campanha a ser realizada anualmente na 
segunda semana do mês de março nas escolas de educação básica do País. 

Por fim, o art. 3º traz a cláusula de vigência da proposição, que 
entrará em vigor no ano subsequente à data de publicação da lei. 

Para justificar a iniciativa, a autora destacou a baixa representação 
das mulheres no mundo científico por conta de preconceito social e econômico 
e pelo desencorajamento quanto ao lugar que devem ocupar. Sustentou que a 
isso se deve em grande parte à construção da masculinidade e da feminilidade 
no espaço escolar, que sustentam a crença de que meninas devem se restringir 
a ocupações ligadas ao cuidar enquanto os meninos são encorajados a uma 
ampla possibilidade de outras profissões. 

A proposição foi aprovada nas Comissões de Defesa dos Direitos 
da Mulher (CMULHER), de Educação (CE) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados, na forma de substitutivo 
apresentado na CMULHER. No Senado Federal, a matéria foi distribuída à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde foi 
aprovada, e a esta Comissão, não tendo recebido emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, incisos I e II, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de 
normas gerais sobre educação e de datas comemorativas. Assim, a análise do 
PL nº 557, de 2020, enquadra-se nas competências atribuídas a este colegiado. 

Ademais, compete subsidiariamente a este colegiado, em 
substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a análise dos 
requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. Quanto a 
esses aspectos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade. 
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Acerca da constitucionalidade material, deve-se ressaltar que a 
proposição materializa direitos fundamentais previstos expressamente na Carta 
Magna, em especial o princípio da igualdade, previsto no art. 5º, inciso I. 

No que diz respeito ao “critério de alta significação” previsto na 
Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de 
datas comemorativas, deve-se destacar o reconhecimento, por esta Casa e pela 
sociedade, da importância da instituição de uma Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História.  

Em 6 de março de 2024, ocorreu, no Plenário do Senado Federal, 
sessão de premiação e condecoração destinada à entrega do Diploma Bertha 
Lutz. A premiação, instituída pela Resolução nº 2, de 2001, é destinada a 
agraciar pessoas que, no País, tenham oferecido contribuição relevante à defesa 
dos direitos da mulher e das questões de gênero. 

Em 2024, o Diploma Bertha Lutz, sob o tema "O Senado Federal 
contra o feminicídio", reconheceu aquelas mulheres que têm se dedicado 
incansavelmente à luta contra o feminicídio. Em 2023, foram agraciadas 
mulheres expoentes em suas áreas de atuação, como Glória Maria, jornalista, e 
Ilana Trombka, Diretora-Geral do Senado Federal. Dessa maneira, considera-
se atendido o critério de alta significação. 

Adicionalmente, a natureza jurídica da Semana de Valorização de 
Mulheres que Fizeram História não é de data comemorativa, mas de verdadeira 
campanha que visa à implementação de ações que objetivam concretizar o 
princípio constitucional da igualdade de gênero. Não há intenção de comemorar 
algo já alcançado, mas de exortar o cumprimento de um mandamento 
constitucional.  

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Passando à análise do mérito, como sustentamos quando relatamos 
a matéria na CDH, a proposição trata de importante questão, não apenas para 
as mulheres, mas para toda a sociedade brasileira. 

Os estereótipos existentes associam brilhantismo e genialidade 
muito mais a homens do que a mulheres, o que faz com que meninas se sintam, 
desde muito novas, inferiores aos meninos no que tange à inteligência para 
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realizar atividades difíceis, especialmente aquelas relacionadas às ciências 
exatas. Tais estereótipos influenciam a tomada de decisões de meninas já a 
partir dos seis anos de idade, desencorajando-as de interesses em determinadas 
matérias, o que, por consequência, reflete na baixa representatividade feminina 
em diversas áreas e carreiras de grande reconhecimento.  

Pesquisas recentes revelam que aproximadamente 84,1% das 
meninas brasileiras entrevistadas, de 14 a 19 anos, não se sentem representadas 
nos espaços institucionais, e que as mulheres têm mais chance de abandonarem 
seus estudos relacionados às áreas de ciência, tecnologia, engenharia e 
matemática do que os homens. 

Ademais, quando mencionadas em livros, mulheres são 
frequentemente enquadradas em papéis de gênero “tradicionais”, 
preestabelecidos pelo patriarcado. Há uma marginalização, sub-representação, 
e, em alguns lugares, a exclusão das mulheres dos livros de história. Hoje 
sabemos que muitas descobertas e conquistas em diversas áreas atribuídas a 
homens tiveram, na verdade, a participação de mulheres cujos nomes foram 
propositadamente ignorados ao longo da história e durante a transmissão do 
conhecimento.  

Conforme destacamos em nosso relatório na CDH, todos os 
obstáculos impostos desproporcionalmente às mulheres no passado, e ainda 
hoje, desde a proibição de acessar a educação formal, de assumir cargos e 
ocupar determinados espaços, até o não reconhecimento pelo que conseguiram 
alcançar, resultaram em uma transmissão de conhecimento, que se inicia desde 
a educação básica, moldada por estereótipos de gênero, realçadora das 
conquistas masculinas em detrimento das femininas e orientada pelas 
perspectivas daqueles que, por tempo significativo, detiveram a narrativa da 
história.  

Diante desse contexto, o PL nº 557, de 2020, contribui para que 
essa transmissão de conhecimento finalmente compreenda, de modo 
igualitário, a perspectiva feminina, o que, além de contribuir para a 
desconstrução de um sistema educacional influenciado pelos estereótipos de 
gênero, também promoverá um futuro de maior igualdade e maior presença das 
mulheres em campos nos quais a atual sub-representação é flagrante, como na 
política, física, filosofia, matemática e tantos outros. Havendo a devida 
representação, as decisões nesses campos não mais serão tomadas em 
favorecimento de apenas um gênero, mas haverá maior riqueza de perspectivas, 
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inclusive para a formulação e a implementação de políticas públicas que 
beneficiem os diversos grupos formadores da sociedade brasileira.  

A proposição também está em consonância com outras previsões 
legislativas que visam à transformação da sociedade e à desconstrução da 
desigualdade e da discriminação por meio de uma educação que promova a 
dignidade da pessoa humana, a inclusão, o pluralismo de ideias e o debate 
democrático, e não a valorização de determinadas perspectivas ou de 
determinados grupos em detrimento de outros.  

Finalmente, entendemos que o PL nº 557, de 2020, permitirá o 
aprimoramento da formação dos estudantes, contribuindo para que a 
transmissão de conhecimento não mais se efetive apenas sob perspectivas 
masculinas e para que haja a redução das desigualdades fundamentadas no 
gênero que ainda restringem a ocupação de espaços de conhecimento e 
decisórios pelas mulheres. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
557, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1394, DE 2023

Reconhece como manifestação da cultura nacional o Círio de Nazaré, realizado na cidade
de São Luís, no Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2249191&filename=PL-1394-2023
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
1.394, de 2023, da Deputada Detinha, que 
reconhece como manifestação da cultura nacional 
o Círio de Nazaré, realizado na cidade de São 
Luís, no Estado do Maranhão. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.394, de 2023, de autoria da 
Deputada Detinha, que reconhece como manifestação da cultura nacional o 
Círio de Nazaré, realizado na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que 
se propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a 
entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da proposição, a autora discorre sobre as origens 
do Círio de Nazaré, realizado no bairro Cohatrac, em São Luís do Maranhão, 
e elenca as razões que justificam, em seu entender, o reconhecimento como 
manifestação da cultura nacional da manifestação religiosa mencionada. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, em caráter 
conclusivo, nas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 
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No Senado Federal, o PL nº 1.394, de 2023, ao qual não se 
ofereceram emendas, foi distribuído para análise exclusiva e terminativa da 
CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre 
cultura, diversão e espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas 
presentes no projeto em análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a 
competência para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual 
lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 
24, IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da 
matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais 
formais, parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais 
materiais, de forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados 
à constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de 
natureza regimental. 
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Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica 
legislativa, tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de 
acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. 

A origem do Círio de Nazaré está envolta em lendas e fatos 
históricos. Como manifestação religiosa, o culto a Nossa Senhora de Nazaré 
originou-se na Europa cristã; no Brasil, teve início na cidade de Belém do 
Pará, onde, há mais de dois séculos, é realizado anualmente no mês de 
outubro. 

Por ocasião da comemoração do bicentenário da festividade, 
ocorrido no ano de 1992, com o intuito de disseminar a devoção e levar ao 
conhecimento dos outros brasileiros a força da fé à Santa, a Imagem 
Peregrina de Nossa Senhora de Nazaré foi levada por missionários a todas 
as capitais brasileiras. Pela ligação histórica existente entre Maranhão e Pará, 
São Luís foi a primeira cidade a ser visitada. 

O Cohatrac é um bairro residencial, de classe média, localizado 
no leste da cidade de São Luís. A Capela Nossa Senhora de Nazaré, 
localizada na comunidade, havia sido recentemente elevada à categoria de 
Paróquia. Esse fato, aliado à visita da Imagem Peregrina, ensejou a 
realização do primeiro Círio de Nazaré em terras maranhenses. Desde então, 
a história fala por si só: a procissão é uma das maiores manifestações 
religiosas do Maranhão, sendo acompanhada por mais de cem mil fiéis. 

Deve-se ressaltar, ainda, a existência de legislação estadual que 
reconhece a importância histórica e cultural da festividade e a inclui no 
calendário cívico oficial do Estado.  

Acreditamos que o reconhecimento como manifestação da 
cultura nacional do Círio de Nazaré realizado na cidade de São Luís do 
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Maranhão irá fortalecer a identidade cultural e espiritual da região, além de 
movimentar a economia local e promover nacional e internacionalmente a 
cidade, razões pelas quais somos favoráveis à iniciativa. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.394, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2886, DE 2022

Institui o Dia Nacional do Guia de Turismo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o Dia Nacional do Guia de 
Turismo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Guia de 

Turismo, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de maio. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.886, 
de 2022, do Deputado Eduardo Bismarck, que institui 
o Dia Nacional do Guia de Turismo. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.886, de 2022, do Deputado 
Eduardo Bismarck, que institui o Dia Nacional do Guia de Turismo. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O primeiro institui a 
referida efeméride, a ser comemorada no dia 10 de maio de cada ano. O 
segundo determina a entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta a importância dos profissionais 
homenageados para a indústria do turismo, afirmando que esta contribui 
significativamente para o Produto Interno Bruto (PIB) do País e abrange mais 
de 24 mil trabalhadores e trabalhadoras. Destaca, ainda, o papel dos guias de 
turismo como anfitriões, embaixadores da receptividade e figuras-chave na 
cadeia de valor do turismo, além de enfatizar a importância dos guias na 
preservação dos recursos naturais e do patrimônio cultural. 

Por fim, faz referência à audiência pública realizada na Comissão 
de Turismo da Câmara dos Deputados, ocasião em que se discutiu a relevância 
da data proposta. 

O projeto foi distribuído para análise exclusiva e terminativa da 
CE, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem acerca de 
datas comemorativas, caso do projeto em análise. 

Além disso, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

De fato, a competência da União para dispor sobre o tema decorre 
do comando contido no art. 24, IX, da Carta Magna.  

Ademais, é legítima a iniciativa parlamentar, visto não incidir, na 
espécie, reserva de iniciativa. Igualmente adequada é a veiculação do tema por 
meio de lei ordinária, já que não há exigência constitucional de lei 
complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto. 

A matéria apresenta, também, técnica legislativa apropriada, em 
consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Finalmente, foram cumpridas as exigências previstas na Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas. Quanto a esse aspecto, o autor informa a realização de 
audiência pública na Comissão de Turismo da Câmara dos Deputados, onde 
estiveram presentes representantes do Ministério do Turismo, da Associação 
Brasileira de Turismólogos e Profissionais do Turismo, da Associação 
Brasileira dos Guias de Turismo e da Federação Nacional dos Guias de 
Turismo. Na ocasião, os convidados reafirmaram a alta significação da data 
proposta. 

No mérito, da mesma forma, consideramos que o projeto mereça 
prosperar. 

A instituição do Dia Nacional do Guia de Turismo representa um 
grande passo para a valorização de profissionais essenciais ao setor, um 
segmento vital para nossa economia. Os guias de turismo desempenham um 
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papel importantíssimo na promoção da cultura e na preservação do patrimônio 
histórico e natural do País, servindo como ponte entre os visitantes e as riquezas 
locais. 

Além disso, a instituição da data reforça a importância da 
qualificação e da profissionalização no setor, incentivando a busca por 
formação especializada e contribuindo para a elevação dos padrões de 
qualidade dos serviços turísticos oferecidos no Brasil. Essa qualificação não 
apenas melhora a experiência dos turistas, mas também fomenta o 
desenvolvimento sustentável do turismo, equilibrando as necessidades 
econômicas com a conservação ambiental e cultural. 

Por fim, a celebração desse dia contribuirá para aumentar a 
conscientização sobre a importância dos guias de turismo, estimulando o 
reconhecimento e o respeito por esses profissionais que são verdadeiros 
embaixadores do Brasil. A iniciativa reafirma a contribuição inestimável dos 
guias para a economia, a cultura e a imagem do País no exterior, reforçando o 
papel essencial que desempenham na indústria do turismo, um setor de extrema 
relevância para o desenvolvimento e a integração social. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.886, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Inscreve o nome de Alberto Martins Torres no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Alberto Martins Torres no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade 
Tancredo Neves, em Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa fazer jus à memória de um bravo e notório 
brasileiro: o histórico piloto de caça brasileiro Alberto Martins Torres. 

Alberto nasceu nos Estados Unidos, e por muitos países passou 
por conta da profissão de diplomata de seu pai. Foi somente com 15 anos que 
se instalou no Brasil, na cidade do Rio de Janeiro. Alberto foi um dos primeiros 
voluntários a se aventurar no treinamento da Força Aérea Brasileira realizado 
em território norte-americano. 

Em janeiro de 1941, com o curso finalizado e após retornar ao 
Brasil, o então Aspirante Aviador Torres é destacado a servir junto ao 1º Grupo 
de Patrulha, sediado na cidade do Rio de Janeiro. 

No dia 31 de julho de 1943, Torres se destacou ao comandar o 
PBY-5 Arará, que localizou e atacou o submarino alemão U-199 nas 
proximidades de Cabo Frio, sendo reconhecido como o único piloto brasileiro 
responsável pelo afundamento confirmado de um submarino do Eixo em águas 
brasileiras, sendo condecorado com a Distinguished Flying Cross pelos Estados 
Unidos. 
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Após completar 64 missões de patrulhamento, Torres voluntariou-
se para combater na Itália junto ao 1º Grupo de Aviação de Caça, onde alcançou 
o recorde de 100 missões, tornando-se o piloto brasileiro com maior número de 
missões de combate na Frente do Mediterrâneo. Ele registrou suas experiências 
em seu livro "Overnight Tapachula", publicado em 1985. 

Após o término da Segunda Guerra Mundial, ele se destacou como 
advogado, aviador e empresário, sendo o fundador da TABA (Transporte Aéreo 
da Bacia Amazônica) e pioneiro na implementação da empresa de transporte 
de valores Brinks no Brasil, onde desempenhou o papel de superintendente por 
mais de 25 anos. 

Alberto Martins Torres faleceu em 30 de dezembro de 2001, aos 
82 anos, deixando um legado de bravura e dedicação à aviação brasileira e ao 
nosso País. 

Portanto, a inscrição do nome de Alberto Martins Torres no Livro 
dos Heróis e Heroínas da Pátria representará o devido reconhecimento desta 
Casa à vida desse homem que honrou a nação brasileira. 

Pedimos, assim, o apoio dos nobres parlamentares à aprovação 
deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
S
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
1.711, de 2024, do Senador Astronauta Marcos 
Pontes, que inscreve o nome de Alberto Martins 
Torres no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.711, de 2024, do Senador 
Astronauta Marcos Pontes, que inscreve o nome de Alberto Martins Torres 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O projeto contém dois artigos. O primeiro institui a homenagem 
descrita pela ementa, enquanto o segundo prevê a entrada em vigor da lei na 
data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, destaca-se uma série de feitos de 
Alberto Martins Torres que, segundo o autor, o habilitam ao recebimento da 
homenagem proposta. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 
deste colegiado e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE a análise de proposições que versem sobre 
homenagens cívicas, caso do PL em análise.  

Além disso, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, cabe à CE a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Quanto a estes aspectos, nada há que se opor ao projeto. De fato, 
a matéria se insere no rol da competência legislativa concorrente da União, 
conforme disposto no art. 24, IX, do texto constitucional. Ainda, é atribuição 
do Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da 
República, de acordo com o art. 48 da Constituição Federal. Ademais, a 
iniciativa parlamentar é legítima, sedimentada no que dispõe o art. 61 de 
nossa Carta Magna.  

O projeto atende, também, aos requisitos da boa técnica 
legislativa, em consonância com as determinações da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Igualmente, encontram-se atendidos os critérios balizadores 
constantes da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe sobre 
a inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. Tendo 
falecido no ano de 2001, verifica-se que foi cumprido o requisito temporal 
previsto no art. 2º da Lei, que exige o decurso de dez anos da morte do 
homenageado para que a distinção seja prestada. 

No mérito, da mesma forma, a matéria merece acolhida.  

Alberto Martins Torres, um notável piloto de caça brasileiro, 
teve uma trajetória de vida que espelha coragem e serviço à nação. Nascido 
nos Estados Unidos e tendo vivido em diversos países devido à profissão 
diplomática de seu pai, Torres se estabeleceu no Brasil aos 15 anos. 
Demonstrando desde cedo um espírito aventureiro e comprometido, ele foi 
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um dos primeiros voluntários a se inscrever no treinamento da Força Aérea 
Brasileira nos Estados Unidos. 

No auge da Segunda Guerra Mundial, em 31 de julho de 1943, 
Torres destacou-se ao comandar o avião PBY-5 Arará. Nesta missão, ele 
localizou e atacou o submarino alemão U-199, tornando-se o único piloto 
brasileiro a afundar um submarino do Eixo em águas brasileiras. Esse feito 
notável rendeu-lhe a Distinguished Flying Cross, condecoração norte-
americana. 

Além dessa missão, Torres completou 64 missões de 
patrulhamento e, em seguida, voluntariou-se para combater, na Itália, com o  
1º Grupo de Aviação de Caça. Lá, ele alcançou um recorde de 100 missões, 
o maior número entre os pilotos brasileiros na Frente do Mediterrâneo. Suas 
experiências foram imortalizadas no livro "Overnight Tapachula", publicado 
em 1985. 

Após a guerra, Alberto Martins Torres continuou a servir ao 
Brasil de maneiras diversas e inovadoras. Ele foi um destacado advogado, 
aviador e empresário, fundando a TABA (Transporte Aéreo da Bacia 
Amazônica) e implementando a Brinks no Brasil, onde atuou como 
superintendente por mais de 25 anos. 

Alberto Martins Torres faleceu em 30 de dezembro de 2001, 
deixando um legado indelével de bravura e dedicação. A inscrição de seu 
nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria é um reconhecimento 
merecido e justo pelo impacto de suas ações em prol da nação brasileira.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.711, de 2024. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 156/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.407, de
2019, da Câmara dos Deputados, que “Confere o título de Capital Nacional da
Dança da Chula ao Município de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do
Sul”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1817868&filename=PL-5407-2019

-

Página da matéria

Avulso do PL 5407/2019   [1 de 3]

110

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1817868&filename=PL-5407-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1817868&filename=PL-5407-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163513


Confere o título de Capital Nacional
da Dança da Chula ao Município de
Lagoa  Vermelha,  no  Estado  do  Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional

da Dança da Chula ao Município de Lagoa Vermelha, no Estado

do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.407, 
de 2019, do Deputado Santini, que confere o título de 
Capital Nacional da Dança da Chula ao Município 
de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
caráter exclusivo e terminativo, o Projeto de Lei nº 5.407, de 2019, do Deputado 
Santini, que confere o título de Capital Nacional da Dança da Chula ao 
Município de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca conceder a 
referida homenagem ao município, bem como estabelecer, por fim, a vigência 
da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor descreve a história e as características da 
Dança da Chula, salientando que a cidade de Lagoa Vermelha se consagrou 
como “ninho de chuleadores”, alcançando grande tradição na formação de 
dançarinos e no circuito de disputadas realizadas no País. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
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que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a exemplo da 
proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos os 
aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 
parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verifica-se que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre cultura, conforme inscrito no art. 24, inciso IX, 
da Carta Magna. 

É legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 48, caput, 
do texto constitucional, haja vista não incidir, na espécie, reserva de iniciativa.  

Por fim, revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de 
lei ordinária federal, visto não haver exigência constitucional de lei 
complementar ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto.   
Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, parecem 
igualmente inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos constitucionais, 
não havendo vícios materiais de inconstitucionalidade a apontar. 

Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade do tema, tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
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normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito da proposição, parece-nos plenamente 
justificada a concessão do título de Capital Nacional da Dança da Chula ao 
município de Lagoa Vermelha, no Rio Grande do Sul. 

Lagoa Vermelha, situada no coração do Rio Grande do Sul, possui 
profunda relação com a dança da chula, estilo peculiar que envolve uma série 
de passos e movimentos ritmados, celebrando a história e a cultura dos gaúchos. 

Em Lagoa Vermelha, essa dança não é apenas um espetáculo, mas 
uma prática viva, cultivada e transmitida de geração em geração. As escolas 
locais, os grupos de dança e as famílias da região têm se empenhado em manter 
viva essa tradição, ensinando aos jovens os passos e a importância histórica da 
chula. 

A comunidade de Lagoa Vermelha demonstra um profundo 
compromisso com a preservação dessa cultura. A realização de festivais e 
competições na cidade é sempre acompanhada com grande entusiasmo pela 
população local. Além disso, atrai dançarinos e apreciadores de todo o estado 
rio-grandense e de outras regiões do País. 

De fato, a infraestrutura cultural de Lagoa Vermelha também é 
digna de menção. O município conta com espaços adequados para a prática e a 
exibição da dança da chula, como centros culturais, teatros e arenas ao ar livre.  

Ao reconhecer Lagoa Vermelha como a Capital Nacional da 
Dança da Chula, estaremos não só celebrando uma dança, mas também 
honrando a história, a identidade e o espírito de uma comunidade que faz da 
chula um verdadeiro patrimônio vivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
5.407, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 201/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.029, de 2021, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o Dia Nacional do Pastor Evangélico”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4029, DE 2021

Institui o Dia Nacional do Pastor Evangélico.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
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Institui o Dia Nacional do Pastor 
Evangélico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Pastor 

Evangélico, a ser celebrado, anualmente, no segundo domingo do 
mês de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
4.029, de 2021, do Deputado João Campos, que 
institui o Dia Nacional do Pastor Evangélico. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.029, de 2021, de autoria do 
Deputado João Campos, que institui o Dia Nacional do Pastor Evangélico. 

A proposição busca instituir a celebração da data de alta 
relevância para a comunidade evangélica, a qual passará a ser comemorada 
anualmente no segundo domingo do mês de junho. Veicula, igualmente, a 
cláusula de vigência da norma, prevista para ter início na data de sua 
publicação. 

O autor justifica a criação da data afirmando que a grande 
representatividade dos pastores evangélicos evidencia a alta significação da 
data para a sociedade brasileira. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, em caráter 
conclusivo, nas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

No Senado Federal, o PL nº 4.029, de 2021, ao qual não se 
ofereceram emendas, foi distribuído para análise exclusiva e terminativa da 
CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas 
comemorativas, a exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a 
competência para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual 
lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 
24, IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da 
matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais 
formais, ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais 
materiais, de forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados 
à constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de 
natureza regimental. 

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, 
que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
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nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a 
instituição de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação 
de proposição legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira.  

Em atendimento a essa determinação, foi realizada audiência 
pública nesta Comissão de Educação e Cultura no dia 12 de junho de 2024. 
Dela participaram vários parlamentares, autoridades e integrantes de 
agremiações religiosas, que trouxeram dados e informações importantes que 
justificam a instituição do Dia Nacional do Pastor Evangélico.  

Na ocasião, foi ressaltada pelos participantes a importância do 
ministério eclesiástico feminino, reconhecida e valorizada em muitas 
tradições cristãs ao redor do mundo. A inclusão de mulheres no ministério 
eclesiástico agrega benefícios espirituais, pastorais e sociais, respeitando as 
Convenções e seus respectivos estatutos. 

Assim, propomos aqui uma emenda com o intuito de promover 
o enaltecimento das mulheres teólogas e líderes cristãs, responsáveis por 
trazer sólida contribuição para a educação religiosa, formação espiritual e 
preparação de líderes. Ademais, a participação delas reflete o propósito de 
Deus em valorizar as mulheres e evidenciar a comunhão com Cristo, 
manifestando a graça entre todos que a busquem, sem distinção ministerial. 

Em relação ao mérito da proposição, reconhecemos a 
importância do projeto. A instituição do Dia Nacional do Pastor reconhece e 
honra aqueles que renunciam seus anseios pessoais e se dedicam a estudar 
as diretrizes bíblicas, aperfeiçoando seu conhecimento histórico, filosófico e 
objetivando adquirir um currículo vasto, para dar amparo sólido as suas 
respectivas congregações.  

Pastores são comprometidos em encorajar uma vida com 
princípios baseados na palavra, trazendo forte contribuição para a educação 
religiosa e formação espiritual. Não temos dúvida, portanto, que pastoras e 
pastores evangélicos são modelos inspiradores para suas congregações. Eles 
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enfrentam desafios, oferecem apoio emocional, ministram cultos e lideram 
estudos bíblicos.  

Ao instituir um dia dedicado a eles, destacamos a dedicação e 
coragem que apresentam, incentivando outros a seguir seus passos. Esses 
líderes são faróis de esperança e fé, e sua influência positiva merece ser 
celebrada, razão pela qual somos favoráveis à instituição de um Dia Nacional 
da Pastora Evangélica e do Pastor Evangélico 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.029, de 2021, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CE 

Inclua-se a expressão “da Pastora Evangélica e” antes do termo 
“do Pastor Evangélico” no Projeto de Lei nº 4.029, de 2021. 

Sala da Comissão,  
 

, Presidente 

 

Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA), Relator 
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Comissão de Educação e Cultura 
 

 
 

Avaliação de Políticas Públicas 
(Resolução nº 44, de 2013) 

 
Proposta de Plano de Trabalho 

 
Cotas Étnico-Raciais nos Programas e Ações do 

Ministério da Cultura  

Presidente:   SENADOR FLÁVIO ARNS 

Relator:   SENADOR PAULO PAIM 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O art. 49, inciso X, da Constituição Federal, estabelece, como 

competência exclusiva do Congresso Nacional, “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta”. 

Nesse sentido, a Resolução nº 44, de 2013, que acrescentou o art. 

96-B ao Regimento Interno do Senado Federal (RISF), definiu os procedimentos 

para a avaliação de políticas públicas por esta Casa, com o objetivo, entre outros, 

de adequar os dispositivos normativos às necessidades sociais1. 

 
1 Art. 96-B. No desempenho da competência prevista no inciso IX do art. 90, as comissões permanentes 
selecionarão, na área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo, 
para serem avaliadas. 
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 2 

Dessa forma, a Comissão de Educação e Cultura (CE) do 

Senado Federal, atendendo ao Requerimento nº 22, de 2024, de autoria do 

Senador Paulo Paim, realizará a avaliação das políticas públicas relacionadas 

às cotas étnico-raciais nos programas e ações do Ministério da Cultura 

(MinC). 

 

2. OBJETIVO 

Avaliar se as políticas públicas de cultura e os editais do 

Ministério da Cultura contemplam adequadamente os recortes étnico-raciais 

e, com base nos resultados, oferecer recomendações ao Poder Executivo e 

desenvolver proposições legislativas para aprimorar essas políticas. 

A avaliação visa analisar a eficácia e eficiência dessas políticas 

no combate ao racismo estrutural e na promoção da inclusão de pessoas 

negras nas ações culturais promovidas pelo Ministério da Cultura. 

Convém destacar que a avaliação de políticas públicas é 

atividade realizada pelos Parlamentos das principais democracias do mundo. 

A avaliação tem o objetivo de acompanhar todo o processo, desde a gênese 

 
§ 1º Cada comissão permanente selecionará as políticas públicas até o último dia útil do mês de março de 
cada ano. 

§ 2º Para realizar a avaliação referida no caput, que se estenderá aos impactos das políticas públicas e às 
atividades-meio de suporte para sua execução, poderão ser solicitadas informações e documentos a órgãos 
do Poder Executivo, nos termos do art. 50 da Constituição Federal, bem como ao Tribunal de Contas da 
União e a entidades da sociedade civil. 

§ 3º Ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará relatório com as conclusões da avaliação 
realizada. 

§ 4º A Consultoria Legislativa e a Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal 
elaborarão estudos e relatórios técnicos que subsidiarão os trabalhos da avaliação de que trata o caput. 

§ 5º O Instituto de Pesquisa DataSenado produzirá análises e relatórios estatísticos para subsidiar a 
avaliação de que trata o caput. 
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 3 

até sua implementação, realizando a devida prestação de contas perante a 

sociedade. Também tem o propósito de aprimorar as atividades a partir do 

acúmulo de experiências e informações a serem utilizadas em futuras 

decisões da administração pública. 

É, portanto, o ponto final do ciclo das políticas públicas, 

formado essencialmente por cinco etapas: i) a formação da agenda; ii) a 

formulação da política; iii) a tomada de decisão; iv) a implementação; v) a 

avaliação. 

 

3. METODOLOGIA 

A avaliação será realizada com base na coleta e análise de dados 

de diversas fontes, incluindo: 

• Documentos oficiais do Ministério da Cultura 

• Relatórios de execução dos editais culturais 

• Audiências públicas 

 

4. ATIVIDADES PROPOSTAS 

Requerimentos de Informação 

Serão solicitadas informações detalhadas ao Ministério da Cultura 

sobre a execução dos programas e editais que envolvem cotas étnico-raciais. 
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 4 

Audiências Públicas 

Serão realizadas duas audiências públicas para ouvir 

especialistas, gestores públicos, representantes de organizações culturais e 

beneficiários dos programas. 

Tendo em vista as particularidades e complexidade do setor 

audiovisual, a primeira das audiências será exclusivamente dedicada ao 

setor. Além das atividades desenvolvidas pelo MinC, as ações empreendidas 

pela Agência Nacional de Cinema (ANCINE) serão pauta da audiência. 

A segunda audiência pública abordará os demais programas e 

editais realizados pelo MinC e suas vinculadas, excetuando-se a Ancine. 

O detalhamento dos convidados de ambas as audiências será 

definido a partir do retorno dos requerimentos de informações ao MinC, 

quando será possível obter um panorama geral prévio das políticas. 

5. CRONOGRAMA 

Atividade Data Responsável 

Aprovação do Plano de 
Trabalho 

Até 30 de julho CE 

Requerimento de 
Informações 

Até 30 de agosto Relator 

Primeira Audiência 
Pública 

Até 30 de setembro CE 

Segunda Audiência 
Pública 

Até 30 de outubro CE 

Apresentação do 
Relatório Preliminar 

Até 30 de novembro Relator 
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Discussão e Votação do 
Relatório Final 

Até 22 de dezembro CE 

 

6. RELATÓRIO 

O relatório final será elaborado com base nas informações 

coletadas e nas discussões realizadas nas audiências públicas. Este 

documento conterá: 

• Introdução e Contexto 

• Metodologia da Avaliação 

• Resultados e Achados 

• Conclusões 

• Recomendações 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1290/2024, que “institui o mês de abril como Mês Nacional de Valorização da

Cultura Brasileira”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Ministério da Cultura;

•    representante Ministério da Educação;

•    representante IPHAN.

JUSTIFICAÇÃO

Cumprindo o requisito da Lei 12.345 de 9 de dezembro de 2010, faz-se

necessária a realização de Audiência Pública para Instruir o Projeto de Lei 1290 de

2024, oriundo do Programa Jovem Senador de 2023 e que "Institui o mês de abril

como Mês Nacional de Valorização da Cultura Brasileira".

Sala da Comissão, 15 de agosto de 2024.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7771810689

00076/2024
REQ132


